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OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA SÉRIE, DA SEGUNDA SÉRIE E DA TERCEIRA SÉRIE DA 

1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.
Conforme edital de convocação publicado nos dias 1º, 07 e 11 de fevereiro de 2023 no Diário Oficial do Esta-
do de Minas Gerais e nos dias 31 de janeiro de 2023, 07 e 14 de fevereiro de 2023 no Diário do Comércio, os 
titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) Série, da 2ª (segunda) Série e da 3ª (terceira) Série 
(em conjunto, “Debenturistas”) da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em quatro séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Omega 
Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. da 
“Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Omega Geração S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrada em 11 de abril de 2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), foram convocados para se reunirem em 1ª 
convocação em Assembleia Geral de Debenturistas, que seria realizada no dia 16 de fevereiro de 2023, às 10 
horas (“AGD 16 de fevereiro de 2023”), de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por 
meio da plataforma “Microsoft Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da qual seriam deliberadas determinadas matérias de in-
teresse dos Debenturistas (“Primeiro Edital”): Considerando a verificação, pela Companhia, de algumas 
imprecisões nas matérias da ordem do dia descritas no Primeiro Edital, vem a Companhia, por meio da pre-
sente, (i) informar que a AGD 16 de fevereiro de 2023 não mais será realizada, (ii) retificar a ordem do 
dia do Primeiro Edital e (iii) convocar os Debenturistas para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a ser realizada no dia 02 de março de 2023, às 10 horas (“AGD” ou “Assembleia”), de modo ex-
clusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft Teams” nos termos da 
Resolução CVM 81, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) renúncia prévia e definitiva de direitos 
(waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracteriza-
ção de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “f”, da Escritura de Emissão) 
em caso de venda, cessão locação ou qualquer forma de alienação de ativos da Emissora, quando relacionada 
a (1) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, (a) pelas Leis nº 9.074 de 1995, 
9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) pelos Decretos nº 2003 de 1996, 
5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/ou (c) pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 
2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) projetos de micro e minigeração 
distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração 
Distribuída”); (ii) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláu-
sula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme defi-
nido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura de Emissão), em caso de cisão, fusão ou incorporação, inclusive 
incorporação de ações, da Emissora e/ou de quaisquer de suas controladas ou, ainda, qualquer outra forma 
de reorganização societária, envolvendo a Emissora e/ou quaisquer de suas controladas quando relacionada 
a (1) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, (a) pelas Leis nº 9.074 de 1995, 
9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) pelos Decretos nº 2003 de 1996, 
5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/ou (c) pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 
2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) projetos de micro e minigeração 
distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração 
Distribuída”); e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas 
as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na 
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros necessários, dentre outros. A Com-
panhia se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da 
Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário, estritamente em observância à Ordem do Dia da 
AGD. Informações de Participação A Assembleia será realizada através da Plataforma Digital “Microsoft 
Teams”, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que enviarem, para 
o endereço eletrônico agd-1emissao@omegaenergia.com.br, com cópia para o endereço eletrônico 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: 
(i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista 
(Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Adminis-
tração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; 
(b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto 
do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados 
nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obe-
decidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso 
a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Para participação por meio de procura-
dor, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação 
e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem delibe-
rados na AGD. A Companhia enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas antes da realização da AGD, contendo 
as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que ti-
verem confirmado a participação na AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Companhia e ao Agente 
Fiduciário, os documentos de representação abaixo citados, sendo admitido o envio até o horário da AGD, 
conforme determina o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como disponibilizará em sua página de rela-
ções com investidores na rede mundial de computadores https://ri.omegaenergia.com.br/informaco-
es-ao-mercado/informacoes-aos-credores/ as referidas orientações de acesso. Caso determinado De-
benturista não receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início 
da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail agd-1emissao@omegaenergia.
com.br, com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o su-
porte necessário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem 
o cadastro prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails infor-
mados acima, até o horário de abertura da Assembleia, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81. A 
Companhia não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou 
equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais A presidência da Assembleia será determinada pelos 
Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. A administração da Companhia 
reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma 
vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão 
ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem 
prestadas pela mesa no início da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente 
Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Companhia (https://ri.omegaenergia.
com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/) e da CVM na rede mundial de compu-
tadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Belo 
Horizonte, 15 de fevereiro de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SÉRIE ÚNICA DA 3ª (TERCEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.
Conforme edital de convocação publicado nos dias 1º, 07 e 11 de fevereiro de 2023 no Diário Oficial do Esta-
do de Minas Gerais e nos dias 31 de janeiro de 2023, 07 e 14 de fevereiro de 2023 no Diário do Comércio,  os 
titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 3ª (terceira) emissão de debên-
tures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública 
com esforços restritos, da Omega Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamen-
te), nos termos da Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Omega Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 05 de março de 2021, entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), foram 
convocados para se reunirem em 1ª convocação em Assembleia Geral de Debenturistas, que seria realizada 
no dia 16 de fevereiro de 2023, às 17 horas (“AGD 16 de fevereiro de 2023”), de modo exclusivamente 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da 
Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da qual seriam delibe-
radas determinadas matérias de interesse dos Debenturistas (“Primeiro Edital”). Considerando a verifica-
ção, pela Companhia, de algumas imprecisões nas matérias da ordem do dia descritas no Primeiro Edital, vem 
a Companhia, por meio da presente, (i) informar que a AGD 16 de fevereiro de 2023 não mais será re-
alizada, (ii) retificar a ordem do dia do Primeiro Edital e (iii) convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada no dia 02 de março de 2023, às 17 horas (“AGD” ou 
“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Micro-
soft Teams” nos termos da Resolução CVM 81, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) renúncia prévia 
e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, 
para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “f”, da 
Escritura de Emissão) em caso de venda, cessão locação ou qualquer forma de alienação de ativos da Emis-
sora, quando relacionada a (1) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, (a) 
pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) pelos 
Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/ou (c) pelas Resoluções Normativas da ANEEL 
nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) proje-
tos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 
(“Projetos de Geração Distribuída”); (ii) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previs-
to na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadim-
plemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura de Emissão), em caso de cisão, fusão 
ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou de quaisquer de suas controladas ou, 
ainda, qualquer outra forma de reorganização societária, envolvendo a Emissora e/ou quaisquer de suas 
controladas quando relacionada a (1) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, 
(a) pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) 
pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/ou (c) pelas Resoluções Normativas da 
ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) 
projetos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 
2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação 
das deliberações tomadas na Assembleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros neces-
sários, dentre outros. A Companhia se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debentu-
ristas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário, estritamente em 
observância à Ordem do Dia da AGD. Informações de Participação A Assembleia será realizada através da 
Plataforma Digital “Microsoft Teams”, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Deben-
turistas que enviarem, para o endereço eletrônico agd-3emissao@omegaenergia.com.br, com cópia para 
o endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da Assembleia, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os 
seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: 
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial compe-
tente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regula-
mento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação 
em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer 
dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade 
válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Para 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração 
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data 
e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para 
aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. A Companhia enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas 
antes da realização da AGD, contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrô-
nico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na AGD e que enviarem, prévia e dire-
tamente à Companhia e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação abaixo citados, sendo admi-
tido o envio até o horário da AGD, conforme determina o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como 
disponibilizará em sua página de relações com investidores na rede mundial de computadores https://
ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/ as referidas orien-
tações de acesso. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do 
e-mail agd-3emissao@omegaenergia.com.br, com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de 
início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão parti-
cipar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, bastando a apresentação de tais 
documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da Assembleia, conforme art. 
72, § 2º, da Resolução CVM 81. A Companhia não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência 
da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de 
Emissão. A administração da Companhia reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade 
de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Eventu-
ais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferên-
cia, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Este Edital se encontra 
disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), 
da Companhia (https://ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-cre-
dores/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui 
iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atri-
buídos na Escritura de Emissão. Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financei-
ra e de Relações com Investidores.

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA SÉRIE E DA SEGUNDA SÉRIE 

DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.
Conforme edital de convocação publicado nos dias 1º, 07 e 11 de fevereiro de 2023 no Diário Oficial do Esta-
do de Minas Gerais e nos dias 31 de janeiro de 2023, 07 e 14 de fevereiro de 2023 no Diário do Comércio, os 
titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) Série e da 2ª (segunda) Série (em conjunto, “Deben-
turistas”) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, em duas séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Omega Geração S.A. (“Emissão”, 
“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Omega Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrada em 01 de setembro de 2020, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), foram convocados para se reunirem em 1ª convocação em Assem-
bleia Geral de Debenturistas, que seria realizada no dia 16 de fevereiro de 2023, às 15 horas (“AGD 16 de 
fevereiro de 2023”), de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma 
“Microsoft Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Reso-
lução CVM 81”), por meio da qual seriam deliberadas determinadas matérias de interesse dos Debenturistas 
(“Primeiro Edital”): Considerando a verificação, pela Companhia, de algumas imprecisões nas matérias da 
ordem do dia descritas no Primeiro Edital, vem a Companhia, por meio da presente, (i) informar que a AGD 
16 de fevereiro de 2023 não mais será realizada, (ii) retificar a ordem do dia do Primeiro Edital e (iii) 
convocar os Debenturistas para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada no dia 
02 de março de 2023, às 15 horas (“AGD” ou “Assembleia”), de modo exclusivamente digital, inclusive 
para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft Teams” nos termos da Resolução CVM 81, para deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea 
(b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento 
(conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “f”, da Escritura de Emissão) em caso de venda, cessão locação 
ou qualquer forma de alienação de ativos da Emissora, quando relacionada a (1) projetos de autoprodução de 
energia, regulamentados, dentre outras, (a) pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 
11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/
ou (c) pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, 
“Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) projetos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamen-
tados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); (ii) renúncia prévia 
e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, 
para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da 
Escritura de Emissão), em caso de cisão, fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora 
e/ou de quaisquer de suas controladas ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização societária, envolven-
do a Emissora e/ou quaisquer de suas controladas quando relacionada a (1) projetos de autoprodução de 
energia, regulamentados, dentre outras, (a) pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 
11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/
ou (c) pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, 
“Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) projetos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamen-
tados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); e (iii) autorização 
para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e 
quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia, incluindo, mas não 
se limitando, aos aditamentos e registros necessários, dentre outros. A Companhia se reserva o direito de 
negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprova-
das pelo quórum necessário, estritamente em observância à Ordem do Dia da AGD. Informações de Parti-
cipação A Assembleia será realizada através da Plataforma Digital “Microsoft Teams”, com link de acesso a 
ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico agd-
-2emissao@omegaenergia.com.br, com cópia para o endereço eletrônico af.assembleias@oliveira-
trust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, observado o 
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Regis-
tro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens 
(i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procu-
ração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Para participação por meio de procurador, a 
outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 
126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação 
e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem delibe-
rados na AGD. A Companhia enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas antes da realização da AGD, contendo 
as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que ti-
verem confirmado a participação na AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Companhia e ao Agente 
Fiduciário, os documentos de representação abaixo citados, sendo admitido o envio até o horário da AGD, 
conforme determina o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como disponibilizará em sua página de rela-
ções com investidores na rede mundial de computadores https://ri.omegaenergia.com.br/informaco-
es-ao-mercado/informacoes-aos-credores/ as referidas orientações de acesso. Caso determinado De-
benturista não receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início 
da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail agd-2emissao@omegaenergia.
com.br, com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o su-
porte necessário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem 
o cadastro prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails infor-
mados acima, até o horário de abertura da Assembleia, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81. A 
Companhia não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou 
equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos 
Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. A administração da Companhia 
reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma 
vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão 
ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem 
prestadas pela mesa no início da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente 
Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Companhia (https://ri.omegaenergia.
com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/) e da CVM na rede mundial de compu-
tadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expres-
samente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Belo Horizon-
te, 15 de fevereiro de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 31300093107

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE  
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA QUARTA SÉRIE DA  

1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS  
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.
Conforme edital de convocação publicado nos dias 1º, 07 e 11 de fevereiro de 2023 no Diário Oficial do Esta-
do de Minas Gerais e nos dias 31 de janeiro de 2023, 07 e 14 de fevereiro de 2023 no Diário do Comércio,  os 
titulares das debêntures em circulação da 4ª (quarta) Série (“Debenturistas”) da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em quatro séries, para distribuição 
pública com esforços restritos, da Omega Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respec-
tivamente), nos termos da Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, da Omega Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 11 de abril de 
2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fidu-
ciário”), foram convocados para se reunirem em 1ª convocação em Assembleia Geral de Debenturistas, que 
seria realizada no dia 16 de fevereiro de 2023, às 13 horas (“AGD 16 de fevereiro de 2023”), de modo 
exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft Teams” nos termos do 
art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”) por meio da qual 
seriam deliberadas determinadas matérias de interesse dos Debenturistas (“Primeiro Edital”): Considerando 
a verificação, pela Companhia, de algumas imprecisões nas matérias da ordem do dia descritas no Primeiro 
Edital, vem a Companhia, por meio da presente, (i) informar que a AGD 16 de fevereiro de 2023 não mais 
será realizada, (ii) retificar a ordem do dia do Primeiro Edital e (iii) convocar os Debenturistas para se reu-
nirem em Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada no dia 02 de março de 2023, às 13 horas 
(“AGD” ou “Assembleia”), de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da platafor-
ma “Microsoft Teams” nos termos da Resolução CVM 81, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) re-
núncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura 
de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., 
item “f”, da Escritura de Emissão) em caso de venda, cessão locação ou qualquer forma de alienação de ativos 
da Emissora, quando relacionada a (1) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, 
(a) pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) 
pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/ou (c) pelas Resoluções Normativas da 
ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) 
projetos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 
2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); (ii) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura de Emissão), em caso de cisão, 
fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou de quaisquer de suas controladas 
ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização societária, envolvendo a Emissora e/ou quaisquer de suas 
controladas quando relacionada a (1) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, 
(a) pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013; (b) 
pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007; e/ou (c) pelas Resoluções Normativas da 
ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (2) 
projetos de micro e minigeração distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 
2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação 
das deliberações tomadas na Assembleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros neces-
sários, dentre outros. A Companhia se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debentu-
ristas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário, estritamente em 
observância à Ordem do Dia da AGD. Informações de Participação A Assembleia será realizada através da 
Plataforma Digital “Microsoft Teams”, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Deben-
turistas que enviarem, para o endereço eletrônico agd-1emissao-4serie@omegaenergia.com.br, com 
cópia para o endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução 
CVM 81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expe-
didas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa 
jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de repre-
sentação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso 
qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além 
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade 
válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Para 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deve-
rá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e 
objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para 
aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. A Companhia enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas 
antes da realização da AGD, contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrô-
nico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na AGD e que enviarem, prévia e dire-
tamente à Companhia e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação abaixo citados, sendo admi-
tido o envio até o horário da AGD, conforme determina o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como 
disponibilizará em sua página de relações com investidores na rede mundial de computadores https://
ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/ as referidas orien-
tações de acesso. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do 
e-mail agd-1emissao-4serie@omegaenergia.com.br, com até 2 (duas) horas de antecedência do horário 
de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão 
participar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, bastando a apresentação 
de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da Assembleia, con-
forme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81. A Companhia não se responsabilizará por eventuais falhas de co-
nexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A 
presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a 
Escritura de Emissão. A administração da Companhia reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo 
digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de 
videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Este Edital 
se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.
br/home), da Companhia (https://ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mercado/informaco-
es-aos-credores/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os 
termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados 
a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023. Andrea Sztajn - Diretora 
Financeira e de Relações com Investidores.

BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023

EDIÇÃO DIGITAL
1

DENIUS HOLDING S.A.
CNPJ: 44.395.971/0001-53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DENIUS HOLDING S.A, por meio do conselho de 
administração, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 123, caput da Lei 6.404/76, convoca todos os 
acionistas para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁ-
RIA a se realizar, presencialmente, no dia 10/03/2023, 
às 09:30, em sua sede, localizada na Rua Sergipe, 
nº 1440, no bairro Savassi, em Belo Horizonte/MG, 
CEP 30130-174. As deliberações sociais observarão 
as regras de quórum de instalação e votação previstas 
nos art. 125 e 129, respectivamente, da Lei 6.404/76 
e terão como pauta a prestação de contas da adminis-
tração referente ao exercício de 2022 , a distribuição 
de lucros e dividendos e a informação quanto aos 
movimentos societários. Findo o ato, a ser presidido 
e secretariado por pessoa escolhida no momento da 
reunião, será redigida a respectiva Ata de Assembleia, 
cuja assinatura se dará tanto por formato físico pelos 
membros da mesa pelos acionistas presentes. Belo 
Horizonte/MG, 07 de fevereiro de 2023. DENIUS 
HOLDING S.A. Hernane de Assis Ferreira Junior.

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de janeiro de 2023

LÍDER SIGNATURE S.A.
CNPJ nº 04.146.040/0001-05 - NIRE 3130001524-6

Data, Hora e Local: Realizada em 15 de janeiro de 2023, às 10 horas, na sede social da Líder Signature S.A. (“Companhia”), 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Santa Rosa, nº 123, bloco “c”, 2º andar, São Luiz, 
CEP 31270-750. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da acionista única da Companhia.  Mesa: Presidente: Sr. Eduardo de 
Pereira Vaz; e Secretária: Sra. Margherita Coelho Toledo. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 6.471.644,74 (seis milhões, quatrocentos e setenta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais 
e setenta e quatro centavos), sem emissão de novas ações; e (b) a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia Deliberações: A acionista única deliberou, sem quaisquer restrições, o quanto segue: (i) aprovar o aumento 
do capital social da Companhia no valor de R$ 6.471.644,74 (seis milhões, quatrocentos e setenta e um mil, seiscentos 
e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), sem a emissão de novas ações, a ser integralizado mediante a 
capitalização do saldo da conta de Reservas de Capital da Companhia; (ii) consequentemente, consignar que o capital 
social da Companhia passa de R$ 3.001.115,70 (três milhões, um mil, cento e quinze reais e setenta centavos), para R$ 
9.472.760,44 (nove milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, setecentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), 
representado por 20.806.243 (vinte milhões, oitocentas e seis mil, duzentas e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal;  (iii) aprovar, em vista das deliberações anteriores, a alteração do ‘caput’ do artigo 5º do Estatuto Social que 
passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 9.472.760,44 (nove milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, setecentos e 
sessenta reais e quarenta e quatro centavos), representado por 20.806.243 (vinte milhões, oitocentas e seis mil, duzentas 
e quarenta e três) ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal.” (iv) autorizar os administradores da Companhia a 
tomarem todas as medidas necessárias à efetivação das matérias aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordinária; e (v) 
ratificar todos os demais artigos do Estatuto Social da Companhia que não foram expressamente alterados na presente 
Assembleia Geral Extraordinária. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da 
presente Ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada.  Assinaturas: Sr. Eduardo de Pereira Vaz, Presidente da Mesa; 
Margherita Coelho Toledo, Secretária da Mesa; Líder Táxi Aéreo S.A. – Air Brasil, representada pelo Sr. Eduardo de Pereira 
Vaz. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Eduardo de Pereira Vaz - Presidente da Mesa;  
Margherita Coelho Toledo - Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 
10070993 em 16/02/2023 da Empresa LIDER SIGNATURE S.A., Nire 31300015246 e protocolo 230855466 - 14/02/2023. 
Autenticação: 6ABC83CAEC9ABD3C43C42CF839E18B4C9F5276FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

“MATE COURO S/A.”
CNPJ nº 17.177.296/0001/13 

– AVISO –
Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas 
os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 
nº 6.404, de 15/12/76, em nosso escritório à Rua 
Nínive, 640 – Bairro São Salvador, nesta Capital.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2023.
a) Arthur Eduardo Savassi Biagioni

Diretor Presidente
a) Rodrigo Savassi Biagioni

Diretor Superintendente 

MINAS METAIS EXPORTADORA S/A CNPJ/MF 01.721.773/0001/20 NIRE  31300012298

AVISO AOS ACIONISTAS Comunicamos aos Senhores acionistas da Minas Metais Exportadora S/A, que
se encontram à disposição, na Sede Social da Companhia, à Rua Fernandes Tourinho 147, salas 701/702
– Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG, os documentos a que se refere o art.133 da Lei 6.404/76,
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Convidamos
os senhores acionistas da Minas Metais Exportadora S/A, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária
a realizar-se às 17 (dezessete) horas do dia 28 de março de 2023, em sua sede social à Rua Fernandes
Tourinho 147, salas 701/702 – Bairro Funcionários, em Belo Horizonte/MG, para deliberar sobre os
seguintes assuntos: . Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício
social findo em 31/12/2022; . Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de
dividendos; . Eleger os membros do Conselho da Administração; . Fixação dos honorários dos
administradores. . Aprovar a nova redação do art. 5º do Estatuto Social, se for o caso. Belo Horizonte,  22
de fevereiro de 2023. (a) André Assunção Meireles Soares de Paiva - Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do planejamento: 258 / Ano: 2022
Processo SEI: 19.16.3900.0097118/2022-91 
Objeto: Registro de preços para aquisição de 
lâmpadas, luminárias e painéis com tecnologia 
LED.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 horas 
do dia 13/03/2023.
Início da disputa de preços: às 10 horas do 
dia 13/03/2023.
Disposições Gerais: O edital e seus anexos 
estão disponíveis para consulta e download no 
site www.mpmg.mp.br. Demais informações: 
de 2ª a 6ª feira, das 9 às 18h, pelos telefones: 
(31) 3330-8128 e 3330-8129, ou pelo e-mail 
dgcl@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2023.
Dariana Augusta de Toledo Patrocínio Ruiz
Diretora de Gestão de Compras e Licitações

COMARCA DE UBERABA - EDITAL DE CITAÇÃO – AUTOS Nº 5000723-69.2016.8.13.0701 - Prazo de 20 (vinte) dias – O Exmo.
Sr. Dr. LÚCIO EDUARDO DE BRITO, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível desta comarca de UBERABA, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo
de Direito e Secretaria da 1ª Vara Cível tramitam os autos PJE de nº 5000723-69.2016.8.13.0701,de AÇÃO DE EXECUÇÃO,
requeridopor GERDAU AÇOS LONGOS S/A.e através do presente, CITAo executado SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES SOARES
DA COSTA S/A DO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, que tinha sede na Rua Engenheiro Foze kalil Abraha. 52, Merces,
Uberaba – MG, CEP: 38060-110, inscrito sob o CNPJ nº 15.436.936/0004-80, que atualmente está em lugar incerto e não sabido,
nos termos da referida ação, através do qual o exequente alega que é credor do executado de um título executivo extrajudicial –
Duplicada Mercantil, deimportância líquida, certa e exigível de R$ 26.972,34 (Vinte e Seis Mil e Novecentos e Setenta e Dois Reais
e Trinta e Quatro Centavos). Quantia essa, devidamente atualizada, até a data de 30/11/2015, pela variação mensal do INPC/IBGE,
acrescida de juros moratórios iguais a 12,00% ao ano e despesa de protesto, conforme planilha de débito, em anexo, aqui
representada pela inclusa Duplicata Mercantil, devidamente protestada e acompanhadas da documentação necessária.Requer a
CITAÇÃO do executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento do seu débito, no importe deR$ 26.972,34 (Vinte
e Seis Mil e Novecentos e Setenta e Dois Reais e Trinta e Quatro Centavos),ou indicar bens à penhora, nos termos do art. 827, caput
e § 1º do CPC.ATENÇÃO:Não sendo apresentada a defesa no prazo de 15 (quinze) dias após o prazo deste edital, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC – ART. 256, inciso I). Em caso de revelia, será nomeado curador,
nos termos do art. 257, inciso IV. E, para que não se alegue ignorância, é expedido o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Uberaba, Estado de Minas Gerais, ao primeiro (1) dia do mês de
agosto(08) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), por mim, Ana Gabrielle Sousa Santos, Estagiária, que o digitei, indo devidamente
assinado eletronicamente pelo MM. Juiz Lúcio Eduardo de Brito, da 1ª Vara Cível da Comarca de Uberaba.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 01/03/23. Encerramento: 14/03/23 
a partir das 14 hs. Bens: Itens de informática. 
Comitente: BH Recicla Gestão de Resíduos 
LTDA. Informações sobre visitação e edital 
completo pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Coopimimg – Cooperativa de Trabalho Médico 

O Presidente da Coopimimg – Cooperativa de Trabalho Médico, Dr. Mucio Barata Diniz, convoca os 
cooperados para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 29 de Março de 2023, na rua 
da Paisagem nº 480 - no 14º, Bairro Vila da Serra -  cidade Nova Lima, MG(sala treinamento do Hospital 
Vila da Serra )  às 10h (Dez horas), em 1ª (primeira) convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois 
terços) do número de cooperados; às 11h (onze horas), em 2ª (segunda) convocação, com a presença 
mínima de metade mais 1 (um) dos cooperados e às 12h (Doze horas), em 3ª (terceira) e última 
convocação, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) cooperados, para deliberar sobre os seguintes 
assuntos constantes da ORDEM DO DIA: I. Prestação de contas pelo (Conselho de Administração e/ou 
Diretoria), referente ao exercício 2022, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:  
a) Relatório da gestão; b) balanço; c) Demonstrativo das sobras ou das perdas apuradas. II. Destinação 
das sobras apuradas, após a dedução dos percentuais destinados aos fundos legais, ou rateio das perdas 
não cobertas pelo fundo de reserva. III. Utilização dos recursos do FATES. IV. Apresentação dos planos 
de trabalho para o exercício de 2023. V - Eleição do Conselho Fiscal, conforme regras previstas no 
Estatuto. VI – Fixação do valor dos honorários da Diretoria e da cédula de presença dos conselheiros de 
administração e conselheiros fiscais.  VII - Outros assuntos de interesse social.

Nova Lima, 28 de Fevereiro de 2023.
Dr. Mucio Barata Diniz - CRM nº.21684 

Presidente
NOTA: Para os efeitos legais, declara-se que o número de cooperados é de 1813 (Hum mil oitocentos 
e treze). Cooperados. 

Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Leiloeiro Oficial 
MAT. JUCEMG nº 507, realizará leilão online, por 
meio do Portal: http://www.gpleiloes.com.br. Aber-
tura: 23/02/23. Encerramento: 08/03/23 à partir 
das 10:00hs. Bens: Mobiloários, utensílios de cozi-
nha, sucatas diversas e mais. Comitente: Feitosa 
& Cia LTDA. Informações sobre visitação e edital 
completo no site ou pelo tel.: (31) 3241-4164. 

PATRICIA ANDRADE. LEILOEI-
RA OFICIAL faz saber que levará a 
leilão online dia 15/03/2023 a partir 
de 14 horas através do site www.pa-
tricialeiloeira.com.br os bens móveis 
inservíveis ao município de Pains.  
Leilão 002/2023. Proc. 046/2022. 
Inf.: (31) 3243-1107.

(31) 99473 0406 

(31) 3469 2098

comercial@diariodocomercio.com.br

Debates Conscientes

Entre em contato 

com o DC e agende 

uma visita.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=adcbfa4a-113f-451c-9c88-b33a81f37358
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